
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Av. José Nunes Abreu, 6.000 – CNPJ: 87.612.974/0001-04, fone: (55) 3367 2000





 CONTRATO Nº 21/2025
Contrato Simplificado de Fornecimento por Registro de Preços.
Solicitante: Secretaria de Saúde.

TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Prefeito José Nunes de Abreu, 6000, inscrito no CNPJ sob nº. 87.612.974.0001-04, fone (55) 3367-1450, neste ato representado pelo Prefeito Municipal : FELISBERTO DOS SANTOS FERREIRA, brasileiro, casado, devidamente denominado CONTRATANTE, e de outro, a Empresa: : MEGA PAPELARIA E ESPORTES LTDA - CNPJ: 24.738.613/0001-99, R. SEVERINO AUGUSTO PRETTO, 435, Encantando/RS email: LICITAMEGAPAPELARIA@OUTLOOK.COM - fone: (51) 9916-0149., neste ato e ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:
[bookmark: _GoBack]
DA ADJUDICAÇÃO:
		
Cláusula Primeira - O objeto deste contrato, foi HOMOLOGADO a Contratada em virtude do Processo de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 – LEI 14.133/2021.

DO OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de exédiente para as unidades de saúde de reponsabilidade da secretaria de saúde, conforme abaixo relacionados:
	ITEM
	OBJETO
	QTD/UNIDADE
	VALOR R$
	V. TOTAL R$

	01
	Grampo 26/6 cobreado c/ 5.000 unidades
	10 cx
	7,93
	79,30

	02
	Arquivo morto plástico
	20 und
	4,15
	83,00

	03
	Grampeador metal G1000
	10 und
	8,00
	80,00

	04
	Cola escolar 90gr
	20 und
	1,44
	28,80

	TOTAL R$
	271,10



DO VALOR DO CONTRATO:

Cláusula Terceira - O valor do presente contrato é de R$ 271,00 (duzentos e setenta e um reais). 
DA DATA DO PAGAMENTO:

Cláusula Quarta - Os pagamentos dos serviços prestados, será no prazo de até 05 ( cinco ) dias uteis após a entrega dos serviços. 

A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão e do instrumento contratual, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do(s) produto(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

Os pagamentos serão efetuados em moeda vigente no país.

Parágrafo Único - Sob hipótese nenhuma haverá antecipação de pagamento.

Cláusula Quinta - Nos pagamentos realizados após a data do vencimento, por culpa da CONTRATANTE, incidirão juros e correção monetária, conforme índices oficiais do Governo.

DA VIGÊNCIA:

Cláusula Sexta - A duração do presente instrumento contratual terá seu início em 07 de janeiro de 2025 até a entrega total dos serviços, comprovado através do responsável pela fiscalização do Contrato: Srª Thauna Ferreira Alves, conforme Portaria nº 37.812/2024.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES:

Cláusula Oitava - São obrigações, direitos, e responsabilidades da CONTRATADA:
I – Efetuar o serviço ora licitado de acordo com as exigências do presente edital, realizando a entrega do produto assim que solicitado pela secretaria;
II – Responder por danos à Administração ou a terceiros decorrentes de por acidentes ou qualquer outra eventualidade que vier a acontecer;
III – Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do presente contrato;
IV – Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habitação e qualificação exigidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 019/2024.
V – comparecer na Tesouraria do município, munida da Nota Fiscal e das Guias de Autorizações devidamente assinadas, para receber o pagamento;
VI – Apresentar durante a execução deste contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quando às condições assumidas na presente avença, em especial encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comercias.
VII – Realizar a entrega dos produtos na Rua Wlademar Balbé, 3595, centro de Santo Antônio das Missões/RS.
      
Cláusula Nona - São obrigações, direitos, e responsabilidades da CONTRATANTE:
I – efetuar o pagamento na forma convencionada, ou seja, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente assinada pela comissão de servidores responsável pelo recebimento do Objeto.
II – rejeitar o recebimento do serviço, objeto deste contrato, que não estiver consoante aos termos do edital e deste contrato;
IV – conferir, o serviço bem como através dos prepostos, as autorizações;
V - Fiscalizar a entrega dos serviços, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial e total do presente contrato;
VI - Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do presente pelo CONTRATADO;
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula Décima - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

08 - Secretaria Municipal de Saúde
08.02 04 0122 0100 2,005 – Manuntenção da Secretaria de Saúde;
00237 0500 3390 30 00 00 00 – Material de consumo.

DO REAJUSTE DO PREÇO:

Os Preços unitários apresentados pela Empresa Licitante, para manter o equilíbrio financeiro, deverão a critério do Poder Executivo Municipal ser reajustado ou reduzido durante o Contrato de acordo com a variação dos preços, mediante apresentação por parte do licitante de documentos fiscais, que comprovem o reajuste dos preços e da planilha de custos, demonstrado o impacto da variação dos preços dos custo operacional da empresa.

Em caso de prorrogação da vigência do contrato, os preços somente serão reajustados após o primeiro ano contratual, com base no IGP-M apurado no período de referencia, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido á época, mediante requerimento da Contratada, com prazo máximo até 30 (trinta) dias anteriores ao reajustamento. 

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO:

Cláusula Décima Primeira - Este contrato rege-se por disposições contidas nas Lei Federal 14.133/2021.

Cláusula Décima Segunda - A CONTRATADA reconhece os direitos do MUNICÍPIO no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 137 da Lei acima mencionada, com modificações posteriores.

Cláusula Décima Terceira - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, ainda que de boa fé, salvo se com prévia autorização da CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo.
DA RESCISÃO:
Cláusula Décima Quarta - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições deste contrato, bem como os preceitos e especificações dos documentos que o integram, poderá importar em sua rescisão, a juízo da Contratante, ouvida a Fiscal do Contrato e Comissão de Gestão de Contratos, prevista nos artigos 137 da Lei 14.133/2021.
DAS PENALIDADES E MULTAS:
Cláusula Décima Quinta - A Contratada sujeita - se as seguintes penalidades:
I - A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta.
II - O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 5% (cinco cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.
III - Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17 de Julho de 2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 anos (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos casos de:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) cometimento de fraude fiscal;
e) fraudar a execução do contrato;
f) falhar na execução do contrato.
IV - Para aplicação das penalidades previstas no contrato, o Município considerará, motivadamente, a gravidade de falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei 8.666/93.

DO FÓRUM:
Cláusula Décima Sexta - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de Santo Antônio das Missões (RS).

DA EFICÁCIA:
Cláusula Décima Sétima - Este contrato entra em vigor na data de sua publicação no Mural da Prefeitura Municipal de Santo Antônio das Missões/RS.
Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas instrumentais para um só efeito.

Santo Antônio das Missões – RS, 07 de janeiro de 2025.


________________________                                           ________________________
CONTRATANTE					         CONTRATADA
MSR – 6626                                                                                                                                                                                                               Secretaria de Saúde
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